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Ofício DA nº 138/2019 

Assis, 04 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 56/2019. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 

56/2019, em que o Executivo Municipal solicita autorização para abertura de Crédito 

Adicional Especial, no valor de R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil reais) para os 

fins que especifica, acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 56/2019) 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 

 

Senhor Presidente, 

 

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso 

Projeto de Lei que visa obter autorização para a abertura de um Crédito Adicional 

Especial, no valor de R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil reais) junto ao Orçamento 

da Secretaria Municipal de Educação. 

Justificamos a presente medida diante da necessidade de criação 

de dotação orçamentária específica para ocorrer com a execução de obras na Cozinha 

Piloto, com a construção de um vestiário feminino de 112,50 m² para ser utilizado por 40 

(quarenta) servidoras.  

Atualmente o espaço está instalado no prédio junto aos demais 

setores de produção e a intenção da Administração Municipal é construir um novo 

espaço, em área externa próxima ao prédio atual. 

Assim, a presente propositura visa oferecer melhores condições 

de trabalho às nossas servidoras e servidores que trabalham na Cozinha Piloto, primando 

sempre pela qualidade dos serviços prestados, principalmente, pela alimentação de 

nossas crianças junto à Rede Municipal de Educação.  

Para arcar com as despesas serão utilizados recursos oriundos de 

anulação parcial da dotação relativa à reserva de contingência, na unidade orçamentária 

Encargos Gerais do Município, na forma do artigo 2º da propositura. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa 

Excelência, o Projeto de Lei nº 56/2019, para apreciação e deliberação dessa Egrégia 

Câmara Municipal de Assis.  

Prefeitura Municipal de Assis, em 04 de junho de 2019. 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 56/2019 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil reais) 
observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, 
abaixo relacionadas: 

 
2. PODER EXECUTIVO 
2.06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
2.06.02. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
12.361.0011.2.058 COZINHA PILOTO 
  4.4.90.51  Obras e Instalações .......................................................................... R$ 171.000,00 
    Fonte Recurso - 01- Tesouro 
    Aplicação – 110.000 Geral 
   
    Total ................................................................................................. R$    171.000,00 

 

Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão 
provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 
1º, inciso III da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias 
abaixo: 

 
2. PODER EXECUTIVO 
2.13 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
2.13.01. ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA 
99.999.9999.0.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
(1133)   9.9.99.99  Reserva de Contingência ......................................................... ...........R$    171.000,00 

 

    Total................................................................................. R$  171.000,00 
 

Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2019, aprovada pela Lei Municipal nº 6.556 de 13 de 
julho de 2018, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 04 de junho de 2019. 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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